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PORTARIA N° 005/2010

Altera a redacéo da Portaria n® 020/2009 que
trata do sistema de avaliagdo académica.

O Diretor Geral Interino da Faculdade Catélica de Fortaleza, no uso de suas
atribuigbes legais gue lhes sdo conferidas pelo Regimento, Art. 25, inciso XV:

“tomar decisdes e baixar atos. ad referendum do CONSUP,
guando necessdrias a agilizacdo das alividades, devendo
submeté-las a apreciagdo do respectivo conselho na reunido
imediata;”

RESOLVE:

Art. 1°. Alterar o Sistema Académico de avaliacdo obedecendo aos seguintes critérios:

|. Os Docentes devem aplicar uma Avaliagdo Parcial (AP) por bimestre
(seminarios, provas, trabalhos de pesquisa etc.) atribuindo nota de 0,0 a 10.0
(zero & dez) para cada AP.

Il. Para aprovagdo direta, o aluno deve obter média bimestral minima de 8,0 (oito),
calculada mediante a média aritmética das notas AP1 (1° bimestre) e AP2 (2°
bimestre) e, neste caso, a média final sera a nota da media bimestral.

Ill. Caso néo atinja essa nota, o aluno sera submetido & Prova Final (Avaliagéo Final
— AF), elaborada a partir do principal contetide da disciplina, na qual tera que
obter, no minimo, média final 6,0 (seis) calculada da seguinte forma:

F Média Final = Média Bimestral + Nota da Prova Final /2=26,0 [

IV. A data da Prova Final serd marcada pelo professor de cada disciplina e sua
aplicacéo sera de responsabilidade do referido professor. O prazo para aplicagéo
da Prova Final sera de 15 dias apés o anuncio da média pelo professor com os
devidos registros no Diario de Classe.

V. O aluno que obtiver média bimestral inferior ou igual a 3,0 (trés) sera reprovado
automaticamente, sem direito a fazer Prova Final. Para estas determinagbes
aplicam-se as seguintes férmulas:

a) Se, Média Bimestral = AP1+AP2/ 2 > 8,0 (Aprovac&o Direta),

b) Se, Média Bimestral = AP1+AP2/ 2 < 8,0 (O aluno devera submeter-se a
Prova Final);

c) Media Final = Média Bimestral + Nota da Prova Final / 2 = 6,0 (Aprovacg&o),

d) Média Final < 6,0 (reprovacao);

e) Se, Média Bimestral = AP1+AP2/ 2 < 3,0 (Reprovagao Direta);

f) Com esta Portaria ficam revogadas as disposigbes em contrario.

Art. 2°. Independentemente dos demais resultados obtidos, & considerado reprovado
na disciplina o aluno que ndo obtenha o indice minimo de freqliéncia, 75% (setenta e
cinco por cento), as aulas.

Art. 3°. Determinar que esta Portaria entre em vigor a partir do 1° semestre letivo de
2010.

Fortaleza, 23 de margo de 2010.
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